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Uruguai a, 30 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Seibor
Carlos A berto Delgado de David
Prefeitc
Nesta

Assunto: Requer providêndas.

Senhor Prefeitc,

1. Servimo-nos oc presente para, em ateriçào ao Requerimento nQ ..337, da
Vereadora Ulian City ap-ovaco pelo Douto ~ reqaerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores co’rweteites, o encascalharrento e patrolarríento ia rua Padre
Anchieta, entre as ruas Borges da Costa e Aleixo Wurlod.
2. Justifica-se o presente tendo em vi~ a via encanta-se em péssimas
condições de trafegabilidade.

Atenciosameite,

Ver. JOAL
Pr sidente
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